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EXTRATO
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA N° 03/2020 - FMS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços na coleta e transporte dos resíduos do grupo (
AlE) e resíduos químicos do grupo ( B) e
encaminhamento para tratamento (autoclavagem) e
destinação final dos resíduos tratados em Aterro
Sanitário licenciado, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de São Francisco.
CONTRATADO: REMOLIX REMOVEDORA DE
LIXO EIRELI-EPP
VALOR TOTAL: R$ 10.640,00 (dez mil, seiscentos e
quarenta reais)
PRAZO: 08(oito) meses.
Dotação:
11012 - Fundo Municipal de Saúde
2048 - Gestão da Atividades Administrativas da
Secretaria de Saúde
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
FR -12110000.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei nO.8.666/93
da Lei n° 8.666/93.
RATIFICADO EM: 04/05/2020

São Francisco/SE, 04 de Maio de 2020.

ELlANE .fii);;;os
Presidente da C.P.L.


